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INDICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

REQUER: 

Indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Obras, que 
seja realizado o conserto e a regularização das lajotas na Rua Manoel José 
Teixeira, em frente ao imóvel nº 86, neste município de Rio do Sul. 

A presente solicitação se justifica em razão de que o desnível e o mau estado 
das lajotas existentes no local vêm impossibilitando o acesso adequado à 
própria residência, gerando transtornos recorrentes aos moradores, além de 
representar risco à segurança de pedestres, especialmente pessoas com 
mobilidade reduzida, idosos e crianças. 

Ressalta-se que a manutenção adequada da via pública é dever do Município, 
sendo medida necessária para garantir acessibilidade, segurança e 
condições mínimas de trafegabilidade, prevenindo acidentes e agravamento 
dos danos já existentes. 

Diante do exposto, solicita-se atenção especial do Poder Executivo para que 
seja avaliada a situação in loco e adotadas as providências cabíveis com a 
maior brevidade possível. 

 

Rio do Sul, 5 de fevereiro 2026. 

 

 

 

Ricardo Pinheiro 

Vereador Autor 
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